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Serrana, 16 de abril de 2025 

Ofício INFRA n° 110/2025 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Serrana 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 100/2025.  

Prezados, 

Informamos que a Fiscalização de Posturas, assim como a Polícia Militar e a 

Guarda Civil Municipal, pode ser acionada sempre que houver o uso irregular de fogos 

de artifício, em desacordo com a legislação municipal e estadual vigente. 

Diferentemente dos órgãos de segurança pública, que realizam patrulhamento 

preventivo e ostensivo nas vias públicas deste município, a Fiscalização de Posturas 

atua mediante denúncias e informações concretas. Nossas diligências ocorrem quando 

tomamos conhecimento de que determinado local ou indivíduo está utilizando ou 

comercializando fogos de artifício de forma ilegal. 

Atualmente, contamos com apenas dois servidores responsáveis pela 

fiscalização. Nossa principal fonte de informação tem sido os registros efetuados junto 

ao setor de Ouvidoria oficial da Prefeitura. É por meio desse canal que conseguimos 

tomar ciência dos fatos e, assim, proceder com as devidas ações fiscalizatórias. 

Ressaltamos que já realizamos ações contra o uso indevido desses produtos, 

inclusive notificando alguns estabelecimentos que desrespeitaram a legislação. 

Quanto às campanhas educativas, esclarecemos que não competem à Fiscalização de 

Posturas. No entanto, durante as fiscalizações, orientamos os envolvidos sobre as 

normas legais pertinentes, reforçando o compromisso com a conscientização da 

população. 

Dessa forma, solicitamos que, ao tomarem conhecimento de qualquer infração, 

registrem a ocorrência por meio da Ouvidoria, informando, sempre que possível, os 

dados dos infratores. Isso nos permite agir de forma eficaz e dentro dos parâmetros 

legais. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

 

PRISCILA CANUTO 

FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAL 
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